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Diário Oficial do Município

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00Secretaria Municipal de Cultura

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Ref. Pregão Presencial nº 025/2023

Prezados Senhores,

Em  atenção  ao  pedido  de  esclarecimentos  da  “Marivaldo  Alves  dos 
Santos” em que questiona alguns pontos do Pregão supracitado cumpre-nos a 
responder:

Resposta: Em respeito ao que foi questionado sobre os itens 24 e 25 do 
edital, onde há menção às marcas Fender ou Marshall, esta Comissão informa 
que esta solicitação se refere a amplificadores de guitarra, sendo marcas apenas 
como referência, podendo serem substituídas por outras marcas equivalentes, 
não  tendo  interferência  no  julgamento  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
administração.

Sendo  assim  acreditamos  ter  prestado,  satisfatoriamente,  os 
esclarecimentos  solicitados,  dos  quais  também  estamos  dando  ciência  às 
demais licitantes.

Atenciosamente, 

Edésio Micael Szervinsks Mendonça
Pregoeiro Oficial
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